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ESTAI)(I) [)(. \IARANHAO 	 - 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.060/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro — Sucupira do Norte — MA. 

EDITAL DE LIcITAcA0 
TOMADA DE PREO N° 004/2016 - CPL 

ANEXO VIII 

DECLARACAO DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 

Ref.: TP- 004/2016 

Sr(a) 	....................................., 	portador(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	no 

e 	do 	CPF 	n° 	........................, 	residente 	e 	domiciliado 	na 
................................., 	declaro 	sob as 	penalidades da 	lei, 	que a empresa 
......................................................, 	CNPJ 	n° 	.............................., 	localizada 

na ........................................................................... está em pleno funcionamento, sendo o 	local e 
instalaçOes adequados e compatIveis para o exercicio do rarno de atividade da mesma. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informaçOes dispostas 
nesta declaracäo, eximindo a Câmara Municipal de Sucupira do Norte/MA de qualquer 
responsabilidade sobre as informaçOes prestadas por esta empresa. 

Atenciosamente, 

Licitante................................................................................ 

Data......................................... 

S 
Assinatura 

Nomee Funçâo 	................................................................... 
CPF..................................................................................... 
Fone/Fax 	............................................................................. 

OBS: Todos os Documentos de Habilitaço que possuam modelo e a Proposta de Precos devero ser 
apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente. 
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FothaN° 

Processo N°: 

Assinatura: - 

ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.060/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

EDITAL DE LICITAçAO 
TOMADA DE PREço N° 004/20 16 - CPL 

ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO N° xxxxxI2Ol6 
TOMADA DE PREO N° 004/2016 
PROCESSO ADM. N 034/2015 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA E A 
EMPRESA  PARA SERV10S DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM CONTABILIDADE 
PUBLICA PARA A CAMARA MUNICIPAL. 

CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, localizada na Rua 
Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA, inscrita no CNPJ sob n° 
35.197.060/0001-20, neste ato representada pelo Presidente da Câmara, Sr ......................... brasileiro,, 
CPF no xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada CONTRATANTE, e ......................, corn sede 
endereço na ............., no ........-B, Centro, municipio de ........., inscrita no CNPJ sob o n° .................. 
neste ato representada por ................, brasileiro, portador do CPF n.° ..............., doravante denorninada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na 
rnodalidade de Tomada de Preço, constantes dos autos no TP 004/20 16, corn a finalidade de reger a 
relaçäo de direitos e obrigacoes entre a CAMARA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lel 
8.666, de 2 1.06.93 e suas alteraçOes, e segundo as cláusulas e condiçOes seguintes: 

TITULO I - DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato Os serviços de consultoria e assessoria em 
contabilidade puiblica para a Cârnara Municipal, conforme especificacOes constantes do Anexo I, parte 
integrante deste, Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA - 0(s) servico(s), especificacoes, quantidades e precos encontrarn-se 
definidos na Tomada de Preços TP No 004/20 16. 

T'TULO II- DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALENCIA 

CLAUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independenternente de transcriçäo e 
anexaço, e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os 
docurnentos abaixo relacionados, na seguinte ordern de prevalência: 

Parágrafo Primeiro - Edital de LicitaçOes n ° . TP N1004/20 16 e seus anexos; 

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos terrnos expressarnente aceitos 
pela CAMARA MUNICIPAL. 

Paragrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer düvida de interpretaco, ou divergêiicia deste Contrato corn 
quaisquer dos documentos mencionados no "caput" desta cláusula, ou destes ültirnos entre Si, 

prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estäo 
nomeados. 
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tc, 	 FothaN° 	I.  

Processo N°: 

Assinatura:_ 
ESTADO DO MARANHAO 

CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 
CNPJ: 35.197.060/0001-20 

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

TITULO III - DO LOCAL DA EXECUCAO DOS SERVICOS 

CLAUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados na Cârnara Municipal de Sucupira do 
Norte/MA, através de visitas periódicas, bern como de acordo corn o estabelecido no Projeto Bãsico. 

CLAUSULA QUINTA - No Será admitida a subcontrataço, em nenhurna fase dos serviços objeto 
desde Contrato. 

TITULO IV - DAS OBRIGACOES DA CAMARA 

CLAUSULA SEXTA - A CAMARA obriga-se a cumprir Os termos deste Contrato e, ainda, efetuar 
os pagarnentos das faturas nos prazos estabelecidos. 

TITULO V - DAS OBRIGACOES PA CONTRATADA 

CLAUSULA SETIMA - Constitui obrigaco da CONTRATADA, além de outras previstas no 
presente Contrato e nos documentos que o integrarn, manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigacOes por ela assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificacão 
exigidas no processo licitatório. 

CLAUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos Os direitos trabaihistas dos 
empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes a sa(ide, higiene e seguranca do 

trabaiho. 

CLAUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários a conclusão dos serviços. 

CLAUSULA DECIMA - Arcar corn as despesas de mobilização e desmobilização de materiais, 
quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e expressa 
autorizacão por escrito da PREFEITURA, ceder o Contrato ou parte dde, bern como a qualquer tItulo, 
transferir benefIcios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a sub empreitados. 

CLAUSULA DECIMA SEGIJNDA - Arcar corn todos os irnpostos e taxas incidentes sobre a os 
servicos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Assurnir integral responsabilidade pela adoçao de todas as 
medidas de seguranca necessárias a execuçäo dos serviços, objeto deste Contrato, e será a ünica 
responsável pelos acidentes que porventura venham a ocorrer corn seu pessoal ou terceiros, inclusive 
pelos danos materiais oriundos dos mesmos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Os servicos que se fizerern necessário serão de responsabilidade 
da Contratada. 

TITULO VI- DA EXECUCAO DOS SERVICOS 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente 
Contrato, rigorosamente de acordo corn Os terrnos deste Instrumento e seus anexos. 
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CNPJ: 35.197.060/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

TITULO VII- DO PRECO 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Os precos contratados são aqueles discrirninados neste Contrato, 
conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - Fica estabelecido que Os precos acirna contemplern todos os 
custos direta ou indiretamente relacionados corn a perfeita e completa execução dos serviços, objeto 
deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e 
irreajustáveis. 

TITULO VIII— DOS QUANTITATIVOS E PRECOS 

CLAUSULA NONA - 0 valor total desta contratação d de R$ .........(.............) 

T'TULO IX - DO RECURSO ORCAMENTARIO 

CLAUSULA VIGESIMA - Os recursos orcarnentários correspondentes a esta Contratação estão no 
orcamento de 2016: 

UNIDADE ELEMENTO DE FONTES DE 
ORAMENTARIA 

CATEGORIA DESCRIcAO DESPESA RECURSOS 

Manutencão e 3.3.90.39.00 - Outros 
11.01 - Cãrnara 01.03 1.0005.2.002 Funcionamento dos Servicos de Terceiros 

000 - Recursos 
Municipal Servicos Administrativo 

- Pessoa Juridica Ordinários. 
da Câmara 

TITULO X - DO FATURAMENTO 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - Os docurnentos de cobrança serão os a seguir 
discrirninados. 

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA. 

TITULO XI- DA CONDICAO DE PAGAMENTO 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme 
definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentacão da FaturalNota Fiscal, conferida e atestada 
pela CONTRATANTE, em conformidade corn o Anexo I. 

§ 1° Os serviços serão realizados, a critério da Contratante corn base no projeto básico aprovado, 
contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e 
concluIdos satisfatoriamente no neriodo. Entendem-se corno serv icos coiic I u idos sati sfatoriamente 
aqueles formalmente aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado. 

a. § 20 0 pagarnento será efetuado no prazo de ate 30 dias após a assinatura do termo de 
recebimento definitivo desde que näo haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
deverá apresentar juntamente corn a Nota Fiscal e Fatura, acornpanhada da respectiva Ordem 
de Servicos e das certidöes de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa ao Fundo de 

<,>P  
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FoUiaN° 

Processo N°: 

Assinatura - Ati- 
L,'3 	DO MARANHAO 

CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 
CNPJ: 35.197.060/0001-20 

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certido de Regularidade do FGTS), Prova de 
regularidade relativa a Justiça do Trabaiho, mediante apresentacäo da Certidäo Negativa de 
Débitos Trabaihistas (CNDT) e Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida 
Ativa da Uniäo (CND conjunta) Certidäo Negativa de Débitos Relativos as Contribuicoes 
Previdenciárias e as de Terceiros - CND/INSS; ou Certidäo Unificada, conforme Iegislaco 
vigente, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contrataço, para o que 
deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e nimero da agenda e conta corrente 
onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alteraçOes futuras sem a anuéndia das 
partes interessadas. 

§ 3° Os atrasos ocasionados por motivo de força major ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, nao serão considerados como 
inadimplernento contratual. 

§ 4° 0 prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa em conform idade corn a 
Proposta. Sern prejuIzo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabaihos contratados 
estaräo sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalizaçäo, a qualquer hora, e em toda a area abrangida pelo 
serviço prestado. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAçAO DOS SERVIOS - A qualquer 
tempo a Contratante poderá exigir quaisquer obrigacOes legais impostas pela legislacão trabalhistas e 
normas atinentes ao trabaiho. 

§ 1° Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO devero ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sern onus para o CONTRATANTE. 

§ 2° A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os servicos executados 
em desacordo corn o CONTRATO. 

§ 3° Sem prejuIzo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabaihos contratados 
estaräo sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a area abrangida peto 
serviço, por pessoas devidamente credenciadas. 

§ 4° A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) credenciado(os) 
ou por Comissão Fiscal. 

§ 5° A Fiscalizacäo compete o acompanharnento e amplo controle da execuço dos servicos, ate a sua 
conclusào. 

TITULO XII - DA ATUALIZACAO FINANCEIRA 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA: Os precos constantes deste Contrato, em conform idade corn a 
Planilha Contratual de Quantidades e Preços, näo estaräo sujeitos a atualizaçäo financeira entre a data 
do adimplernento e do efetivo pagamento. 

TITULO XIII - DO PRAZO E VIGENCIA DO CONTRATO 

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - 0 prazo de execuço deste contrato é de 11 (onze) meses, após 
a emissão da Ordem de Servico. 
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ProceSso N°: 

AssnatUra - 	- 
ESTADO DO MARANHAO 

CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 
CNPJ: 35.197.060/0001-20 

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - 0 presente Contrato vigorará ate 31 de dezembro de 2016 a 
partir da data de sua assinatura. 

TITULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE 

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - Atrasos nâo justificados no prazo de execuçäo dos serviços 
sujeitaräo a CONTRATADA a multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre 
o valor total da Fatura, ate o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer 
faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual. 

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o periodo estabelecido acima, a 
PREFEITURA, a seu exciusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este 
Instrumento e aplicar as penalidades previstas em lei. 

Parãgrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, a aplicaçäo 
de sançöes Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes. 

TITULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAJOR 

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - As partes näo sero responsáveis pela não execuço total ou 
parcial de suas obrigacôes desde que essa falta resulte, comprovadarnente, de fato cujo efeito no é 
possIvel evitar ou impedir. Essa exoneraço de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do 
Parágrafo Unico do Artigo 393 do COdigo Civil Brasileiro. 

Paragrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de 
suas obrigacoes, por motivo de força major, deverá informar esse fato a outra parte, por escrito e corn 
aviso de recepcão, no máximo ate io (dez) dias contados da data em que ela tenha tornado 
conhecimento do evento. 

Paragrafo Segundo - A comunicaço de que trata o Paragrafo Prirneiro deverá conter a caracterizaçäo 
dos serviços e as justificativas do impedirnento que alegar, fornecendo a outra parte, corn a major 
brevidade, todos os elementos comprobatórios e de informacâo, atestados periciais e certificados, bern 
como comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e 
invocados, particularmente sobre as medidas tornadas ou preconizadas para reduzir as consequências 
desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo ou em parte, o cumprirnento de 
suas obrigaçOes contratuais. 

TITULO XVI- DA RESCISAO 

CLAUSULA VIGESIMA NONA - 0 presente Contrato, alérn do estabelecido na Cláusula supra 
poderá ser rescindido de acordo corn o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as consequCncias 
previstas no artigo 80 da citada Lei. 

Parágrafo Primeiro - A resciso será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito a 
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas 
alteracoes. 

CLAUSULA TRIGESIMA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita as 
penalidades deste Instrumento e as consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas 
alteraçoes. 
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Assinatura - 
ESTADO DO MARANHAO 

CAMARA MUNICIPAL DE SUCUP1R& DO NORTE - MA 
CNPJ: 35.197.060/0001-20 

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

TITULO XVII- DA PUBLICIDADE 

CLAUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA é vedado prestar informaçOes a 
terceiros sobre a natureza ou andarnento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de 
divulgacAo, relativo ao objeto deste Instrumento, salvo corn autorização, por escrito, da 
PREFEITURA, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser publicada. 

TITULO XVIII- DA LE! APLICAVEL 

CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA - 0 presente Contrato rege-se pela Legislacão Brasileira, 
os casos omissos serAo resolvidos a !uz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, demais legislacão, 
jurisprudéncia e doutrinas aplicáveis a espécie, e a legislacäo sobre o Piano Real. 

16 	TITULO XIX - DA ALTERACAO CONTRATUAL 

CLAUSULA TRIGESIMA TERCEIRA - As Cláusulas e condiçOes estabelecidas neste Contrato 
somente podero ser alteradas por meio de Termo Aditivo. 

TITULO XX - DA DISPOSICAO FINAL 

CLAUSULA TRIGESIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, 
condiçöes contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressOes de quantitativos de 
serviços ate o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorréncia da 
eventual variaço das quantidades dos serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades e 
Preços, bern como em razo dos serviços extras que porventura se façarn necessãrios. 

TITULO XXI - DO FORO 

CLAUSULA TRIGESIMA QUINTA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de Sucupira 
do Norte -MA, para soluçäo de quaiquer questäo oriunda do presente Contrato, renunciando a 

• 	qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, e para urn so efeito. 

Sucupira do Norte - MA, _______ de 	de2016. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome 
	 CPFn° 

Nome 
	 CPFn° 
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ProcessoN°: 

ESTALn.) DO\i:\R.•\Nl lAO 	
Assinatura: - 

CAMAR4 MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 
CNPJ: 35.197.060/0001-20 

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

TOMADA DE PREOS N° 004/2016 
ANEXO X 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DEcLARAçA0 DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A/O 
	

(razäo social do licitante), inscrita no CNPJ sob o 

no 	 . sediada na 
	

(endereco comp leto), representada pelo(a) 

Sr.(a) ,R.G.n° ,CPFn° ,DECLARA,paraos 

fiiis do disposto na Lei Complementar no 123/2006, sob as sançöes administrativas cabIveis e sob as 

penas da lei, que se enquadra como: 

OMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar no 123/2006. 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3 0  da Lel Complementar no 123/2006. 

A licitante D E C L A R A, ainda, que no se enquadra em qualquer das hipOteses de 

exclusäo no § 4 do art. 3° da mencionada Iei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREOS em epIgrafe, 

realizado pela Câmara Municipal de Sucupira do Norte/MA. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPçOES 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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